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UNANIMIDADE MAIORIA
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PRESIDENTE O Vereador que subscreve, nos termos do inciso IV do Artigo 134 do
Regimento Interno desta Casa de Leis, REQUER o envio de expediente ao Senhor
Deputado Estadual João Douglas Fabrício, para que apresente na Assembléia
Legislativa do Estado, projeto de Lei declarando o Rotary Club Campo Mourão
Verdes Campos, como Utilidade Pública Estadual, conforme documentos em
apenso.

SALA DAS SESSÕES, em 14 de abril de 2009.

JESJ/afpm



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DOPARANÁ

Rua Harrison José Borges, 895 - Telefone (44) 3523-54.21 - CEP 87300-380
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail: legislativomunicipal@camaracm.com.br
www.camaracm.com.br

ASSESSORIA JURÍDICA

Chega a esta Assessoria para emissão de Parecer o

Requerimento protocolizado sob o n°. 1.483, de autoria dos Vereadores José

Pochapski, Sidnei de Souza Jardim e José Roberto Voidelo. Entretanto, no

texto do Requerimento e no Estatuto consta "Rotary Club de Campo Mourão

Verdes Campos" e na Lei n°. 1.965/05, que declara a entidade de utilidade

publica municipal e no seu cartão de CNPJ consta "Rotary Campo Mourão

Verdes Campos". Assim, solicito aos autores que informem qual é o nome

correto que deverá constar no Oficio a ser encaminhado ao Senhor Deputado,

e em sendo diverso do que consta no Requerimento, que seja alterado o texto

do mesmo, e após seja novamente encaminhado para análise desta Assessoria

Jurídica.

Doe. Anexo: Requerimento n". 1.483/09.

É O que me compet

Campo Mourão, 28 e ~~tlf!tn
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Mato Grosso. 1.579 - Telefax (44) 3518-5050 -CEP 87300-400 - Cx. Postal 450
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail: legislativomunicipal@camaracm.com.br
www.camaracm.com.br

ASSESSORIA JURÍDICA

..

PARECER N°. ':ajO /2009.
REF: REQUERIMENTO N°. 1.483 - 1.484 - 1.485/2009

Senhor Presidente,

Vem à esta Assessoria para emissão de Parecer os

Requerimentos nOs. l.483, l.484 e l.485/2009, todos de autoria dos

Vereadores José Pochapski, Sidnei de Souza Jardim e José Roberto Voidelo,

objetivando oficiar ao Deputado Estadual João Douglas Fabrício, para que

declare de Utilidade Pública os Rotary's Club's: Campo Mourão Verdes

Campos, Campo Mourão e Campo Mourão Araucária, respectivamente. Em

análise, verificou-se que na documentação acostada há divergências dos

referidos nomes e não se encontra toda a documentação necessária.

d.JDER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
PROTOCOLO N° -/ / tI I ó2 O o 1

CAMPO MOURÃO / / 'i25J12.!1. rlORA/lQ b I
t

PROTOCOLlSTA



Assim. a fim de que não seja indeferida a solicitação ao

ser encaminhada ao referido Deputado, esta Assessoria Jurídica solicita que

os autores verifiquem a situação do nome correto das entidades, bem como

seja anexada toda a documentação que se faça pertinente.

P {"\flllP mp f'{"\mnptp !'lTail1T
- ~ -1" - •. - - ~ "'1:"' _. - _. _••••

Campo Mourão. 11 d

VHlter Franeí:
Assessor
Oao/t'r -

Doe. Anexo: Requerimentos rr's. l.483, l.484 e l.485/2009.
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Mato Grosso, 1579 - Telefax (44) 3518-5077 - CEP 87300-400 - Cx, Postal 450
C,N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail: legislativomunicipal@camaracm.com.br
www.camaracm.com.br

Vereador PROFESSOR JOSÉ POCHAPSKI
vereadorjosepochapski@camaracm.com.br

REQUERIMENTO
-req88-

POIJ:ER LEGiSLAT~VO DE CAMPO MOURÁO
';>rotc-cc!o ~~Q 11..( ~ :3 I 0'5
CampoM-::urão,~.Q!f.}Q;iHoras {5; Í/O

hQ c ~_a_~_
PRO'i LltsTA

..

o Vereador que subscreve, nos termos do Regimento Interno desta
Casa de Leis, REQUER o envio de expediente ao Senhor Deputado Estadual João
Douglas Fabrício, para que apresente na Assembléia Legislativa do Estado, projeto
de Lei declarando o Rotary Club de Campo Mourão Verdes Campos, como Utilidade
Pública Estadual, conforme documentos em apensq.....

SALA DAS SESSÕES, em 14 de abril de 2009.

JESJ/afpm
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMUlA NOS TERMOS DA RESOlUÇÃO N.o
011/93 -

A MATÉRIA:

não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE lEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( ) Não

) Sim, Conforme anexo

) não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ) Já aprovada (167, I, a RI)
) Rejeitada, nesta Sessão legislativa (167,1, b)
) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela ClR

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado rtigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

TO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUI ÃO DA PROPOSI ÃO.

( não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R 1.,pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
n° .

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "d", do RI.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "e" .:do RI.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.1.

Campo Mourão, 30 de Abril de 2009.

LÚ' C
············ELiAá·D~itVA·························

Chefe da Divisão Legislativa
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra!

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
SRF a sua atualização cadastra!

REPÚBliCA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NAC!ONAL DA PESSOA JURíDICA

I NU\tERC DE :~·:S::-R:CÁ0! OO.057.GOliOOGl-7
I COMPROVANTt: DE INSCRiÇÃO E DI:: SITUAÇÃO: ~~~~4~~~:!R:'-'R"
I CADASTR~l i

j NOME EMPj;'ESA~IAl

I ROTARY CAMPO MOUPJ\O VERDES CAMPOS

I 1 iTULO DO as I,ABELEca\liENTü ',NOME DE FAi,iTASiAj

i ROTARY VERDES CAMPOS

r r:001(:;0 F DFSC~!r::.lIO DA flTiV!DAOE et:ot\ICH, .:N';.A PR1r'-!(":I?J\ L

I 91.39-5-00 - Outras atividades assoctatlvas. não especiücadas anteríormente

I í..,E'H)\(;U I-:.O~&~~J(:i\u UL" NA i; IRf-j.::.. "i!~'iG:C;\

: 302-6· ASSOCfACAO

'll;;:'::RAOOiJRO
RUA PAUL PERCY HARRiS

I

! ~~~303..J20
I "F

i PR
!

I n.."\lRP.:C!C;S"~!'70

I JD SAO SEBAST1AO
!

II.tl;N1C1PiC
I CAMPU MOURAO
!

i SI")'UAÇAO c~"\,;·...•..STQAl

I ATIVA
I O'ArA:)~ St-:-UA<;AOCADAS;4'''\:... I I
lL1_4~~~g~!~1~99~9~ ~, I

I SPIJAz,;.ÃU e:iPt::.C.IA.L
I """",jo ••;,.,,t
I

I~:...~",::ti;r!j.~t.:;;'c êSJ.JECI;"L,

Aprovado pela Instrução Normativa SRF na200, de 13 de setembro de 2002.

Emitido no dia 06/06/2005 às 14:18:47 (data e hora de Brasilia).

http.z/www.receita. fazenda.gov .bríPessoaJüíidicâlCNPJ/cnpjreva/Cnpj reva _Com prov., 06ív6í2005
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ROTARY

acDI ....do com o que

Artigo V - Ouadro Social

Se~~o 1 - Qualific~~~es 0er~lS. Este
pessoas maiores, de caràter il~oado e de boa reputaç~o cc-

íLi2r-c:idl ou pl'·ofiss1.onal ~

Se~~D 2 - CategDrias. Este Retary C'l u be q u at r o
ser'v'i·-categorias de SOC10, a saber

ç:GS c3.nt~-=r··.i.Cí1"-::-S e honüt-át-io ..
representativo, veterano, por

Seç~D 3 - Representativo. Este clube pode eleger camo
sacie rGpresentativo um individuo

lI) que seja proprietário, s6cio, diretor ou gerente
de qualquer negOcio ou profissào ~til e idOnea;

ou
(2) que desempenhe importantes fun~ôes executivas, com

ampla autonomia, em qualquer n~gOcio ou profissào ~til e idOnea;
ou

(3) que atue com plenos poderes, na qualid~de de agen-
ta local ou gerente de filial, de qualquer negOcio ou profissào útil
e 1dOnea, tendo sob sua responsabilidade a administra~âo de tal
dg~ncia ou filial, em funçào executiva;

e
que se dedique pessoal e ativamente ao respectivo ne-

gbcio ou à proiiss~o na qual està classificado no clube, tendo seu
local de negOcio ou residência situado dentro dos limites territo-
riais do clube ou dentro dos limites legais da cidade onde o clube
2sta situado ou dentro dos limites territoriais de um clube adjacen-
te.

Nào haverà mais do que um sócio representat~vo em cada
classific~~ào de negOcio ou profissào, exceto nas classificaçbes de
religiào, meios de comunicaç~o e servi~o diplomático, e salvo os
dispositivos referentes a s6cios representativos adicionais estabe-
lecidos na Se~ào 4 deste Artigo.

Seç~o 4 - S6cio Representativo Adicional.la) Qualquer
sócio representativo deste clube pode propor para a categoria de só-
c~o representativo adicional um individuo que participe ativamente
cJ-;::t mEsma clF.o.-3s.if.ica~-ào de negócios ou profissicn2.1 que o pr-oponente
cuja classificaç~o será a mesma que a deste último. Os requisitos
e;;igi{jc<:; dl? t31 soc í.o t-epr-esentat..ivo adicion..:-~l sào iden'ticCís aCjS es-

tabelecidos para o s6cic representativo nas Seçbes 1 e 3 deste Arti-
qG. Tal sbcio representativo adicional é, em todos os
socic representativo, exceto que nào pOderá propor um
SEI-,t-,;'t:i\iO ãdicion.itl sob 05 tel'-cnO"5 deste p.at-àgl--::t'fo ..

sentidc;s 'j

s6cio repre-

Ib) O clube poderà também, sujeito à aprovaçào do de-
tentCii'- de c l :tssi T2.C?ç:-~:o~ el6·ger- par-a sócio rept-esentE-t t í vo adicional
um individuc que seja ex-s6cio representativo de outr~ Rotary Clube
e cujo estabelecimento de negOcio a que ele esteja ativamente liga-
do. ou CUj3 residência, se encontre dentro dos limites territoriais
do Clube e que, ademais, 56tisfa~a os requisitos para sócio, desde
que

SIlCre!a~;d: c.a.xa PO!õt.11323 - Rua ?sul P. Harr-is. 341 . J e!&r~ne (0448) 22-i9ôl - CE? 87300 - CA~lPO MOLlRÃO - PR
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mdi·::; de

eleit.CJ

(.1") n~~o
tiifi SÓc.1.0

300 os

haja. em caso algum,
representativo adicional
dispositivos desta Seç~o

com respeito a cada classificaçào;

(2) qualquer s6cio assim eleito
tenha deixado de pertencer a seu ex-clube
semente porque deixou de estar ativamente
1 ig.::\,
d(?"s t_E~
ou de

dentro dos limites territoriais
clube, à clas5ifica~ào de negócios

profissâo que ocupava no clube;

(3) Tal sócio representativo
ad1cional, embora sendo em todos os
sentidos um sócio representativo, nàc
tenha o direito de propor um sócio repre-
sentativo adicional sob os termo da
alinea (a) Seçâo 4.

(c) Caso o detentor da classific3~~o deixar de ser só-
cio ou tornar sócio veterano, ou por qualquer outro motivo deixar de
s~::?\;o de'tentar-' da classificaç:"3:o, a situaçâo do sócio I.....~r-)!'-esentativo
adicional eleito sob os termos da 5eç~o 3 (a) ou (b) será decidida
da seguinte maneira:

(1) quando houver apenas um
s6cio representativo adicional, tal sócio
tornar-se-à automaticamente um sócio
representativo e o detentor da
cla'~~~i~fica.;âo;

(2) quando houver dois sócios
representativos adicionais, o clube ele-
gerà um deles como sócio representativo
detentor da classifica~~c;

(3) ap6s eleger um dos sócios
representativos adicionais como s6cio
representativo, conforme disposto no in-
ciso (2) ac.ima , a situai;~o do outro sócio
representativo adicional permanecerá
.i r.aIt.el·-a,j2..

Seç:ão ;:1 - S{;;c.::o Veterar.'f,i .. ta) Qualquer-' so c i o jo-ept-esel"'l-
tativo deste clube ou um sócio por serviços anteriores que, combi-
nando os anos em que foi, sócio represent.ativo e 05 anos em que foi
sócio por servicDs anteriores, em um ou mais clubes, satisfaça os
~2culntes requisitos de servi~o:

( 1 ) ·tev" st.do sócio de Ufn ChJ
clubes por- um pEriodo t.o t.e I de

quinze anos ou mais,
ou

(2) ter atincido ou ultraoassado
de sess~nta- anos após t~r sido

um ou mais clubes por um periodo·",j;::1.0 d,:=,
coce I ds< dez anos ou mais,

eu.

Secretaria: Cdix.J Posta, 323 - R", Paul "'. Hacr is, 3 .•1 - Telefona (0.J.48) 22-1G51 - CS':> 8"7300 - CAMPO MOUI,<ÃO • PR
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a idade de sessenta e cinco anos após ter
sido sócio de um ou mais clubes por um
periodo total de cinco anos ou mais,

ou
(4) ser um administrador atual ou

anterior do Rotary Internacional

tornar-se-à automaticamente sócio veterano.

IDI Este clube poderà eleger para
quer ex-s6cio de qualquer clube ~ue tenha sido
ocaslâo em que tenha deixado de ser sócio de um

sócio veterano qual-
s6cio veterano na

clube_

(c) O sócio veterano terá todos os direitos. privilé-
gios e responsabilidades do s6cio representativo, exceto que

(1) nâo será considerado como repre-
sentante de qualquer clas5ifica~âo de negócio
ou pl-ofissional;

e
(2) nâo terá o direito de propor um

sócio representativo adicional conforme a
Sei;:'.t<o.:].(a) deste Artigo.

Este clube poderà admitir como s6cio outro
qualificado pa,-a preenchet- a classificação de negócio ou
nal deixada vaga pelo sócio veterano.

.i.n d í.vLclu o

profissio-

Seç:âo 6 - SÓcio por S~rviço5 Anteriores. (a) Qualquer
ex-sócio representativo de um clube, que tiver perdido o titulo de
s6cio representativo devido a seu afastamento da vida de negócio ou
profissional, poderà ser eleito para a categoria de sócio por servi-
ços anteriores no clube ao Qual pertencia como sócio representativo,
ou em qualquer outro clube, desde que tenha sido sócio representati-
vo de um ou mais Rotary Clubs durante três anos ou mais ou tenha pe-
lo menos cinq~enta e cinco (55) anos de idade independentemente de
sua antigUidade como sócio. Tal ex-sócio poderã ser eleito para a
categoria de sócio por servi~os anteriores na ocasiào em que tenha
cessado a sua qualidade de s6cio representativo, ou em qualquer oca-
Si~D subseqUente, desde que satisfa~a a todos os demais requisitos
de admiss~o para sbcio por serviços anteriores. Caso seu afastamento
da vida de neg6cios ou profissionais ocorrer depois de ter deixado
de pertencer a um clube, nào será elegivel para ser sócio por servi-
ços anteriores. O sócio por servi~os anteriore& deverà pagar uma
j6ia de admissào, a menos que tenha sido sócio representativo deste
clube, caso e~ que nào pagará uma segunda jóia de admissào.

te) UI1l s6cio
classifica;~ü sem qualquer
selho diretor deste clube,
servi~os anteriores.

representativo qUE esteja por perder
culpa de sua parte pode, por açâü do
ser eleito para a categoria de sócio

su",
c:on-

por

(ela sbcio por servi~os anteriores terà todos os di-
reitos. privil~gios e responsabilidades d~ um sócio representativo,
exceto que nào serà considerado cómo representante de qualquer clas-
sificaç~o de negócio ou profissional, nâo poderà se tornar sócio ve-
terano exceto como disp~e a Seçâc 5 (a) deste Artigo) e n~o terá o
direito de propor llm s6cio representativo adicional soe os disposi-
tivos da Se~ào 4 (a) deste Artigo.
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Seç~o 7 - DupliciJade da Qualidade de Sdcio.
Nenhum individuc pcderà sar simultaneamente SOC10 representativo,
veterano ou por servi;os anteriores em mais de um clube. Nenhum in-
dividuo poderá ser 5~cio representativo, veterano ou por sErvi~os
anteriores, e s6cio honoràrio simultaneamente neste clube.

Se~ào 8 - SÓcio Honorá,io. Poderá ser eleito para a
categoria de sbcio honoràrio deste clube um individuo que tenha se
distinguido por serviços meritórios em prol da da difusâo dos ideais
<:I(J 1;;;~c)t~'::tr·':I..

o sÓcio honorário estará isento do pagamento da jÓia
de admissào e das quotas. nào terá direito a voto, nào será elegivel
para ocupar qualquer cargo neste clube, n~o serà considerado como
representante de uma classifica;ào, mas terá o direito de comparecer
a todas as reuniões e de gozar de todos os outros privilégios do
clube. Nenhum sócio honorário deste clube poderá se valer de quais-
quer direitos ou privil~gios de qualquer outro~lube.

Seç~o 9 - Religi~o! Meios de Co.unicaç~o SF.:rvi~;:():..=:
Di p I ()Uiát i c()s ..

Re~resentantes de mais de uma denomina~âo religiosa, representantes
de mais de um jornal elou de outros meios de comunica~~o e represen-
tantes diplomáticos de mais de um governo podem ser eleitos como só-
cios F"epresent",tiv'os sob tais cL:<ssifica,:;::õesconforme estabelecido
nestes Estatutos.

Seç~o 10 - Emprego PDblico. Os individuos eleitos ou
nomeados para cargos públicos apenas por tempo determinado n~o serào
eleg1veis para sOcios representativos neste clube sob a classifica-
,;;.'~odo refer-ido cat-go. Isto n:3o se aplica a pessoa.s que desempenham
tais ftJn~o€2s em escDla-=.~ colégios ou. out r es instituiçfJes de ells.ino e
a pessoas que tenham sido eleitas ou nomeada.s para cargos juridicos.

o sbcio representativo deste clube que for eleito ou
nomeado a cargo público por um periodo especifico de tempo poderá,
durante o periodo em que estiver ocupando tal cargo, continuar como
sbcio representativo do clube sob a mesma classifica~ào represent",da
por ele imediatamente antes de tal elei;~o ou nomeaçâo.

Seç~o 11 - Emprega no Rutary Internacional Este Rotary
Clube poderà reter em seu quadro social qualquer rotariano que pas-
sar a ser funcionàrio do Rotary Internacional durante todo o tempo
em que ele permanecer em tal emprego.

Artigo VI - Classificaçôes

Se~~o 1 - Classifica;~2s. (a) Todo sÓcio representati-
vo deste clube serà classificado de acordo com seu respectivo negó-
cio ou profiss~o.

(b) A classi1icaç~o de cada sócio representativo deste
clube será aquela Que cor responda à atividade principal e reconheci-
da da firma, companhia ou institui~ào á qual ele Esteja ligado ou
aquela que identifique a atividade principal E reconhecida de seu
neg6cio ou profissào.

(c) Meios de Corrigir. O conselho diretor a seu crité-

Secreta-ie: Caixa Postal 323 - Rua Paul P, Hurris , 3,,1 - Telorona (0448) 22-j9ól - CEP 87300 - CAMPO MOURÀO - PR
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~:~,lÇj:i;':~ H clú:s·../j_cl.--=:.. not i, f:~.c:.::\~:'à~:'1ela cur-'j--e;:àú OL~ pr-C.·pD~3t.,-:.
{;.:.:. l',-::\ ,:'::H,) :.;~.cq·ii..) .• Çl!_:.~:' l·.et'-€:\ r; ui reit.o ele =:'·E't- C)u.·,/ido -Et r-F:·sp(·;,'i.tü ..

Se~~c ~ - Limzt2;des. H3~erà apenas um s6cio represen-
~~ti.vo em c~da classitic~~%o de negócio GU pro~iss~G, axcEt~adas 35
cla~si~ica;be5 d0 religlào, meios de corn~nicaç~o e servi;~s diplomà-
tic=s. em cada Uffi3d35 quais podcrà haver ffinis de um 56=io r~orEsen-
~ativo 2 salvo o dispositivo ~el~tivo a abcios representativos
c ,"!..Dfla ..:. S"::í•

Artigo VII - Freqtléncia

Seç~o 1 - Todo s6cio deste clube deve comparecer a
~u~s r2unibes ordinàrias. Um sbcio receberá critério da freq~éncia a
uma rauniào ordinària deste clube se ele estiver presente durante
r:)8 1CJ in:=nu·-::: se':..~~:s.E'r·i t.;) (/.JO) pDr- cG.·nti::' cio tempo ;::;ecJi. cadCJ ~(rnesrfla c:u se
!··et:up(~I'··2'~I'"sua. au.~;·ljjnc ia c on 1-:or-me pre~#cl'" i. t.o a ·sE:IJui I"·:

•
hCjr-C;t nCJr-rn~·~1

(a) Se em qualquer dia compreendido entra o dia e a
da reuniào ordinária anterior deste clube e antes do dia

c da hora normal da reuniào ordinária deste clube im~diatamente se-
guinte ao dia da aU5éncia~

a pelo menos sessen-
reuniào ordinária deta (60) ~ur cento da

qualquer outro Rotarv
Clube provisórioi

Clube

(ii) ele assistir, por instruçâo do
cl ubs- ,
Clube

a uma reuniào ordinária de Rotaract
provisbrio, ou de um lnteract Clube ou

Interact Clube provisbrio, ou de um
Rotary de Desenvolvimento Comunitário

dE urn
Núc.leo
ou de um N0cleo Roter} de Desenvolvimento
CÜiTILlf"l.i tàiJ"""":i.D p r ov a s ó r ío ~

(iii) ela compar·e~Dr a uma Cünvenç~o
as Rotary Internacional, a uma reuniâo do
Con$elho de Legi51a~ào, a uma assembleia
jnternaciDn~l. a um instituto rctàrl0 para

~ t:-. Lt ~a.í. .~ e anteriores do Rctary
a um instituto rotário pa~a
atuais, anteriore3 e entrante

In t.f:::·r-n,=t C "i. Ci;-·ld 1 :.
Eicmi.n.i s ·i.~.I'-::td W(-l.~~-:-;

dLJ F'c:)t.:::i~'-}'Int.E'r-n.2.cion=~l c oriv o c ado C:C.;lii ::t .::::.pr·c;-··
va~~o do Conselho Diretor do R.l. ~tuan00 o
Pf(::;.::~:j..d;::-nt,.:::- em ih:}HH:: d o CDn-:::.elho [i.Ll..-et.cn- .':0 -5

.,
.;:;~•...ti{]·::t

rotaria. a uma assem-
!:J 1 E.1. ~1 Li i. st 1"-1. t.::;( 1 1'··0 t{~t:.-.i2~.. ::\ q!.iEi :i. CjLIE'i-- t-E~un 1.á:D
Gistrital reali2ada por instru~àG do

ou ijlTi.·:f" r-E" ...i.Ci i.â.o
interclubes devidamente anunciaca;

(iv) 21~ tia apresentar no local ~ na
hCr- .:?, ;~j.3 t-·eur·,ii1o Dr-din~,r-.i';;1 de qu,;..lqu21~· C'U I:l'··..:.
clube com o propbsitc de ~Gmparecer à reunlào



.\ (j=. ii"it:-SiY",I.:I", C:' t.-s.l c.1Lc,= r,2t~..)
'"1-:,,::::,=-0;;7 J t'),:::-~,l e I-I<~~S::;, hOI-a;

(1) ela Estiver V12Jando p~la 113

1·--:2~::'~-J':i"j;:2.l.nh.=nl.(~ 1))':1:1.":5 d.i.I"'et.d pdt-a L-CHlqJ=.t'-t:=C.t::t·:,

eu ~p!::iS h~t-'ie(' CCHftp<;;7Ir-t2Ci.do a Uifl~t d~(s r-&.'"=:u r-.iÓes
f (. (.:.,::.l'~ ,w, :lJ:n", ::.~Li -.:l ~'5 f-, =~_=l 1 '~.J':e: 20. i. -C:, i (:1. i i '; úe s t ·Et s2 ;;-: ..-; Ci ~

(iil ele 8stl~er a ssrvi;o do Rot~rj
L!(7j~:;;ej;-i(),:-;nj-i';:",I',dc,-l:unç:tíGs :::'.nei"-ent.8S ~'.G C.Glr-9D d8

d.dji)i;-!i:3t ..i---:=I.t:1ür- DU l-nf2,Tlbr-o O~ cc;-tm1.SS·~O do
RGt~~~ I~t~rnaciansl;

,jú

R~~~rv dasempenh3nda funcb~s inerentes ao
caroe de repre3entant~ Especial de seu
C!u./i:.-::"'I·-i-:.;:~dol··· d€~ dist rLt.o ["'1,3 -ru,nd2.ç2'~,.:J de UJI'1

nC1··...~.) 1:~1L.lb8 ~

(1vl ale ~5tiver 3 5ervi~o do Rot~ry
com0 funcienàrie de Rotar; Internacional;

(V) ele estiver participando d1reta
c ativamente de um projeto de servi~G
pat_I·-c,-c:i.nadD pelo d-istri to ~ pelo Ro1:.:2. ry
International GU pela Funda~âo Rotária em
uma regi~c remota onde seja completamente
i,or,)(")Ss:i. -··/e1 re eu pey'--i'. r·.~ f t-;;::qtt 2" c i a •

Se~ào 2 - Aviso de Recupera~~o de Freq~encia.
í\!ü'::: ~:E;_~5CJ::~Gr~e\i i s t.D~::- nas -=31i[':ea5 (,~t) (ii)'1 (,3) (i i .i ) F": (iJ) da Seç:âo 1
des'i':t= (:lf-tigD" ~ 'freqL\-encii:\ somente S21'-à computad':=t =-= ;::) i'~·Gta.r-.i2no

avisar p25soalmente o fato a SEU clube. Nos cases previstos na~ a11-
neas (a) (1) c (a) (lV). o avise pode ser transml~ioo pelo sócio
P2s,s:.ci3.1;T;ej~i-te Cru pial0 ~ecrwet~\r-.iD do c:lubt.== vi:=.i.t-::.,dc,.

Se~~D ~ - 15En~~es. Um sócio serà disp~ns~d~
ti9fa=~~ Q~ requisitos de freqtl@ncia qua~do

de

,~ Sua ausência ter causad~ por prolongada enfermi-
df...\.de i::'i_\ ,i((IJ,~2d,iin8i'~,'tCJ qu..? o t n c c:ipacite fi·;;ic~:·uTlente {je CC;lfip,z~Y"'ec81'- a um..=:.

reuniàc ordinària. GU p~r Uffia est~dia de mais de duas s~mana~ n~ffi
pa is CJi-~rjG' n'~w E;~ J.. ';.:; T..3.ili Hüt_~.•.r--/ C 1 ubs ~ E' Q C:Oi1 ~;e1ho d ,1.I:-etDr- tE'll ri~\ ,3pi-- :::)-

vado a sua aU5énc~a n~c sara computada no registro de freq~êncla do

lnTormar o secretêrio deste clube antes dG inicio da vi3gem ou, caso
:i.~i:=,CJ '::::';::=,-j-c:.{ ,Llfjpc'::i~i\"c::·l ~I pOr' L-~,c;"itü ds:,~de 0 p='':'S E!lH qU.2St.'~i::i. Ante'=. cJr.=:
'prG~3r tal 3usênci3. o conselho diretor constatarà Que a viaoEm n~a
r:I7:;-(-ili.'L'!"-.: f-,~:\ E~,l") '::;i..':"JC~c.. ir"2cuper-Ci,l'- su;:. l~-2,iT-=t di:? -3.C::C);--OO com El SE";:'àC
d l~'::;'i,~_t:0 ::~ (" t-~i (~;:...

sido sjcic de Uffi ~u mais
Ect=:ti-:/ Clul:= püir"
ij;.:.::: ,~' .i :'1'1.::'2 0ln D'~

Lttf:

OL,



C 1u.i:.:,,;:; por um periodo tGt~l acumulado
de quinze anos ou m~i5 ~ tiver p210 meros
set0ntd anos de idade

'::~,C!'~.i. t.;~J C~ seu desejO de ser dlspansado d&
cum as requisitos de freqUencl6_ Se

2provad~ pelo conselho diretor,
d~s5e 5CC10 n~c Sara ccmput~da

/.t:::(J 'j. st ,"'0 dE
'~:DJíq:~3.!'~e c imel-' 'to

do club2-t
c':Jlflpu.'t.::~do ':5E G

~0ciG ~s5im o desejar.

Artigo VIII - Diretores e Dirigentes

Seç~o 1 - O órg~o diriºan~e deste clube serã o conse-
lhG 01retcr, 2 ser cons~ituidG de aCGr~o com o~ dispositivos do re-
yim~nto interno do clube.

SBÇ~O 2 - Com exceç~o do que dispbem especificamente
e~ta estatuto, a decis~o do conselho em todos os assuntos do clube
~2r~ final, §Uje1~a apenas a recurso ~u clube. O conselho exercer~
autoridads ger21 sobre todos 05 dirigentes e comiss~es e pode, por
justa caU32 declarar vago qualquer cargo. O conselho terà o caráter
de tribunal de apela~~c para julgaras dellberaçOes de toCos os di-
ri~entes e atos de todas as comissbes. Qualquer das decisbes do con-
selho podara ser objeto de recurso ao clube. Em caso de tal rec~rso,
35 ~ecis~es t~madas somente serào revogadas pelo voto de dois terços
dos sbcios presentes a uma reuniàc ordinbria, especificada pelo con-
selho diretor, em que haja quorum, devendo o 5ecretà~io informar to-
dQS os sbcios do cluhe sobre o recurso pelo manos cinco dias antes
da dat& oe tal reunlào.

Seçào 3 - Os dirigentes deste clube consistirâo De um

\:)5 cluai':~ ::;,E'r<tiD ifIE'ITlbi'-C:V::: do conselhn c:;ii'-etür'~ e um 'sEc.--etár-io .. um te-
:;::,our·c:_Li"ü e l,l.ifl d i r"\2'tDI'- de Pi-otcícc)ID'! clCJ~3qU~3i':s cada um ou t'.Ci;j,:;:s pode-
i'-";10 S8t- ,..:.·u n'-3:i.:J~l2:r lli\~mbl""G:::=r cio conselho dir-et-Dt-!. cCínTorme di':;puser o
resimpnto interno do CJUCE.

l2cido no ragimento interno do clube e, 0xceto de outra
··/i,5t~c' t:~'!n {"~lG\ç::ttO ';;•.0 F,tr"E·sidl"?nte:; t.Gm~{:'''.à pOSSE! o o C3f"gG no di.:\ i-' i.:üei-·'

ria 52U ffi2nd2~oou ~te ~ue o seu s~=es~or tenna sido cle~to c

jeito os reouisitos pard a tomada de pOSSE.

Ü l::·(·c?sicÍc.'nt_f~de\/2.r·~\ sr..::(" Pl.t:;,,],tD C~jl-I~Or-ll,l:;':E<-:;,tl.pulacjc:~ no
i:-12C;ll1Íl.=:oj-! 01..:.,::,:, )~ fi o!.:.=:-j"'j_';ü cl,~}c: J. u t)(::~!! dE'nt r-O Ije Uill jJt:::r-iociD d(~ na o ffl'=li S ije !jD i s-

anos e náo menos de de=oitc meses antes do dia em que tomará posse
do cargo. El~ S2,'~ membro do conselho diretor e de,erà serVlr como
pr25idente eleite durante o ano imediatamente orecedente ac ,.:.~no
~Le d~ve,'b servir como presidente. O ~residente tomarà posse no pri-
lúcir"Cj cti'Ni \ji~ ju} l"jD do ~,nc) r-Dtf:~~-io pa{I'-~~o qUÇ.i,l TOl ei.2,1.toD par-a S:';2r~vif~0

CUlil:':" pr~t:-':::.idt:'n"!::'2" e ser-'/ir-~, óut-aon"'('E;? o per-iooo ~']2r-3, o qu.al + o i. E::'21':CC:

S,,;;crut.1-, ••.: .....•.•



~----

Cada um dos dirigentes e diretores ~2verà
sbcio representativo adicicnal vEterano
d~ste clube. em ple~o q02G de seus direl-

in c.i. l,lS i.-",/e

L t.. r-zÓ; C; j:.~'Iz-:2S.idE::-:-,t.t=-·-2:lE.i.tt:) d2VE!r-": .•. p.3.J:-ticipar- do S:,G.~·ifti.n-::~i""iD par";; pi:-;aSl.-·

d0GtcE-eleltos 02 clubes e da a5sembl~ia distrital a fim d~ obter
Llfii=l inElf~'.::JII- c..:om!.:it-·~=("-2ns·~c) do:::- de ..../E:'t-·es -2 respc;ns·3biJ.i.dacJt:..::s ine;--E;-!1:.e-.=· ·'::\0

c-:~t-;c: d~ pi·-·e~:i..d(?n"t:(2 do c:luo(::;. .. S.::.= i.iúr- lfi(jti\/:~~;; \i~t·tlldc$·:5 ~?le n',à-o pU,jf~I'-

com~arec~r a 2ssemblêia distrital, deverà enviar um representante de
s..:::u. c l u ce. dcsign2_d..:) p~-l./--3 esse fi.rn , qu.e pL.~.t2t-i-~:;r"iÚent2 t2r-.;'3 c'. C)bf·i.·--
q=~~~'..:';1.C1 ci G:' t 1'- 3n srn i. t.i ~.,~."1 r·I(:;2 ~lS in Tormaçê:"l8:-;;; o b t, i Ci G\:~~~n (:, ~;.S=;Ç:.:·ir.t;1é i::....

Artigo IX - Jóia de Admissão e Quotas

Todo sbcio representativo, veterano e por serviços
6n~eriores dests clube pagar~ como j6ia de adrni5s~D a quota anual ==

imcortàncias estabelecidas no regimento interno deste clube. O sócio
veterano ou por serviços anteriores que tenha sido s6cio representa
tivp ne~t2 clube nào ter~ de pagar uma segunda j6i3 de admissào.

Artigo X - Duraç~o do Titulo de SÓcio

Seçao 1 --P re z o
clube, a nào ser

() t.í tUJ.D
que seja

de s6cio vigorará por
cancelado de acordo

toda ü

com os
dispositivos aqui constantes.

Seç~D 2 - Causas ae Cessa~~o. (a) O ~1~U10 de s6cio
sorà cancelado automaticamente quando o sócio deixar de possuir as
(:ILI.::tI.if_i.cCl~·oE's p..:!{!r .::i per·t,encer 20 QU3.01-Q sClci.::,-l; ent.i·-etant.o, (1.) Ufn

sócio repre~enta~ivo qUE esteja por perder sua classitlcaçâo em
qu~lquer culpa de sua parte pode, por açào do conselho diretor deste
clut:;2!f ;:·er el oit o pJ.fr-.:3.. :. ca.-tegD;·-ia de s6ciG POi'- set'"""-~../iços ,~ntej'-ic~r-ES:t

ou com ~ permissào do conselho diretor do clube, I~! poder-sa-à con-
ceder iice~ça Especial, por um periodo nào superior a um ano, ao sb-
ela representativo qUE SE mudar do territbrio do clube. a TLm de que
possa visitar e ficar conhecido no Rotarv Club da comun1dade a que
es~~ se mudando, desde que continue ativamente empenhado na mesma
classlfica;ào de negÓCIO ou profissào e que continue a sdtisfazer
2üs requisitos d~ freqUéncia e a todas as outras condiçôes da iilia-
ç~G ~otàri~: eu (3) um s6cio representativo que estaja por perder
sua clas51ficaç~c sem qualquer culpa de sua parte, poderá reter sua
clas5ifica~ào e receber uma licen~a esp~ciai por um pericdo n~o su-
perior a um ano. para qUE possa obte~ novo emprego em sua ~laSSlfi-
C:;:;1;:2D:, ':JU -::::~rlunt:? i-:'':'\/=~ c l :;:t,ssi f iC(~lÇ~3:0~! de-:=.Ue qUE~ ele cCJnt.:i.nu-c' Zi ,:Ufft-···

prlr ~om a freqtiência e cem tedas 2S outras condiçbes
rGCarlB. O cancelamento do seu titulo de s6cio entrarà Ei"I\ -,./l.çJOr- 50-
men~e quanac termina~ o periodo de licen;a a ele concedido.

(b) O titulo de socio por SEi:-\-/iç;:os
·::;\utc:'m·~:~t.iC:-:=:·,-in;_:7rite '.::";::tncc.,l':':;l,dc SG;4 i:::::' qU~í.ndO~i 'tal s;.G,::ic; ·v'Dltal;- ~\'~ ~~ti.··../idd-
d~5 da viaa da n~gbcio5 ou prcfi~slo~al.

(c) A filla~ào do sócia honorário CEssará autom~tica-
Junhe:.·::;8

seu critario, ü conselho diretor, pOder~,
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S0~ cl~3sifica~~ü, quer 2m ou~ra. Se eleito. nào
uma segunda j6ia de aJ~i5s~O.

lhE COCii' E~ü6

Seç=o 4 - C2SS~~~0 - F~lta d~ Pa]ament~ ~as Quotas.
Qualquer sacio que dei~ar de pagar a s~a Quota dentro d2 trlnta (30)
jia~ depois do prazo estabelecido, serà notificado por escrito pelo
secretário, em seu último endere~o conhecido. Se a quot~ nào for pa-
qa dentro de Jez (10) dL3S após a data da notlficaçào, o titulo d-
tal sócio serà auto~atlcamentE cancelado.

T~1.1 e;'~-"sbcio, z....cri.té,.-io do conselho d í r e t o r , poderá
ser read,nitldo como sacio, a seu pedido e mediante pagamento de todo
'-::;seu d~bit.o ao c l ubo , E'ntendendo-se que nenhum E';~-56cic. podet-á ser
adffiitido p2r~ ~ categoria de sbcio representativo se a sua cl~ssifi-
caçào anterior tiver sido preenchlda.

Seç~D 5 - CSSS2;=O - Falta de Freqtiéncla. O titulo de
~~alquer sacio desta clube, eKceto um sócio honorario, sara automa-
tlcamente cancelado quando sem solicitar consentimento do conselho
dir8t~r por motivos justos e suficientes ele:

(a) deixa de comparecer a quatro reunibes ordinárias
CC}fi3."E;Cut.lv ..::o.':; GU Dbt.21'- cri-téril:J de fr·eqt.t~nci.:;. pelétS i!'leslí~':::~S~

ou
(b) dei~ar de contar com um indice de freqdência a

reunidas ordlnàrias equivalente a pelo menos sessenta (60) por cento
durante o primeiro ou o segundo semestre do ano fiscal;

au
c) dEixar de assistir a pelo menos trinta (30) por

cento das reuniôes ordinàrias de seu clube durantE D primeiro ou o
seçlundü 'sei(:es"i::r-e do ario -:;;iscal

Seçâo 6 - Outras Causas de Cessaç~o. ia) O titulo de
cualquer sbcio que deiKar de possuir os requisitos de s6cio deste
clllbe pode ser cancelado pelo conselho diretor mediante o vote de
pRlo menos d01S terços dos seus membros, em reuniào con~ocada para
-t.i.......l f i:i:.

lb) O titulo de qualquer sOcio pode ser cancelado pe-
lo cons21~o diretor por motivos que o conselhc julgar suficientes,
rl,E:.'c!.i.~:tl··iLc.7o v o t.o dG:' ;1(·:,,10 inlE'nos oo í c t.e~-\;:os de seL~S membr-Q':', em r-eu-
n.!..2<.c"j cQn\~()c··itd{;;;. I~"clr·a. t.eI fiin

reI Em qualquer dos cases (a) ou (b) G s6cio será
2Y~sad~, por escrito. com uma ~ntec2déncia mi~ima de da~ (lUI dl~5.
::; c'=.: t-c,,:;.:,. ij:::~ in'2did~~ p~ndí?nte;t ,3, f.iril de ql..t2 possa "i:E'j"'- -.:..i epOf'-tul'.id ..::t<je dE
submeter u~a respost2, por escrito. ao conselho diretor. Ele terá
·ta.lnb~'ra Cj ::Jr-i,v·iJ.éqio de c:otlip.2,r-E·cE~f"'- pE::'II"ante o cDnselho dit-et.ot- par-a
apresentar a sua defesa. A entregs de tal aviso 5e~à felt2 por me.1.0

~e pürtaour ou por carta registrada dirigida ao seu ultime
ccnr-',8cij·:) ..

(d\ C250 seja decidido o cancelamentc t i tu 1odo de
_ secretàrio, Jen~rc de sete d12S apos a data da



nàr~a ~c clube, a ser reali~ada dentre ce vln~e
,::etJ 1 in t::-f i t,:~; !:lc; ,:;;'-'./j..seI 13SC:i'~i to r-e 1..::(t.i -rc: :'~D (~I::-CU{",~·'::'"

2sca rc~n~~o 0 20 a5sLmto 25~ecial a SEr tratado eCI y i6\jO f"I,) r-
'-.1<::: dn-I_2ce'~"

e um eias ~pGS G
O 2viso relati~D

escrito a caca sbcio do clube com pele menos cinco dias
GCnCl2, senoo somente permitida a pr2sença da sócios de clube quando
t; ó. L r-r::'-.:1. ~r-se· "f o [.- j \..~19'~ do effl t; =-.1 i'-eL~r-, i ';;.G .•

(e) Ouandc o conselho c1retor tiver cancel~do o titu-
lei elE- tl,íl -:;Ó(.:.lo r·er::;i~-c;:·s;E!nt..:(t.iv·o,. dE: ~~c·::'l·-doCCiffi os d i ss p o ai. i=. .i.VD~~; d8~~ta
~3C:--:'1..:7::t,:J .• C) clube n~3i..) 1i.:!lE7~F..!i·-i;;t uni no\/o s;:'lcio sob 2~ SLl3. 3.ntig=-. cl,assifi-
cacàc dté que o pra=o de apelaçâo. S8 houver, lenha expirado e a de-
c1sào do clube ou do juizo arbitral tenha sido anunciada.

00 conselho dire~or será final se
se n~o for solicitado juizo arbi-clube en~o houver um recurso ao

traI Se houver recurso,.. a decisào do clube

Seç~o 7 - Renúncia A renuncia de qualquer s6cio de~tE
clllbe ==, = 2presentada por escrito dirigiria ao presidente ou se-
cretàrio e será aceita pelo conselho diretor, desde qUE o débito
total de dito sbcio para com o clube tenha sido saldado.

Seç~c 8 - Bens Sociais - Perda de Di~eitDs. Qualquer
pessoa cujo titulo de s6cio neste clube tenha sido cancelado por
qualquer motive, perderà todo o direito sobre
outros bens pertencentes ao clube.

qU0.isquer f unrí o s

Artigo XI - Assuntos Comunit~rios.
Nacionais e Internacionais

Se~âo 1 - O bem-estar geral da comunidade, da naçào e
d2 mundo é de interesse dos sócios deste clube, 2
p(lb 1 .i c o qL:'E E::,':()l VZ~25se b2m-E's·tEi~iIK peJe;e s:;er E':S,cud aoo e o í s cu tí do .í.m-
parcial .5 intaligcntemente nUffi3 reuniào do clube para o esclareci-
1)1(,-::-IWj'l:..::; dO:5 j'-ot~l.r:i3nGS l-Ia TO~-iTla;;:ao de suas op í.nío es indivi(juê\is.. I'~O

entanto, e~~e clube n~o expressar~ opini~o a de
CU2st~O de controvérsia pública.

Se(;~o 2 -- Este clube ílErf1 recQrftEnd'=ti"-ó
qualquer candioato a cargo pGblicü e nào discutira em qcalquer
ni~o do clube os mêritos ou deméritos de tais candidatos.

Seçào 3 - (a) Este clube nàa adotara e nem tara
":""~I~:::'l (-e=.Dlu;:Q;::~ eu 1:.t2'.r"eCeres .• nt?iH tD[fi2,;"'i:~ medi.:J~t'~ CG1~t.i\iêlS CDITI r-9-
f2~~n=~a a qUBstOes ,"undiai~ ou problemas internacion~is de ~3tLreZ2
oL,l :it-.iCi!:l ..

bl Est~ clube nào dlriglrà apelos a cL~bes, pessoas
O~ gOie~~os c n~o en~la~à cartas circulares, discursos eu planes
propostos p~ra ~ scluç~o de problemas inte~nacianais especificas de
natureza politic6.

r-f?--

ou



.,,,-'-

L .'c:'·:;; ..:j ~::3 (:8 f-~:.'" t ~.(~lo , ,:18 a ':::Di·-(j(.) CüiTi o ;':;:129 i.rú8n t.o I r·I·C8.--no ClQ hc L.~,.l'-./ 11-1--

';:...~.ykn::;-,1..:1.Cri: :.:~1:, ';":L:,d C= Si.:'C_L o 1"2r)j'-E~:'t':::·f"! t·::..~t l\:O '! VE,t'~':~i'"~';ncJ GU pC/I" ;;;;e~(..../ i ;:os:; ::\n-·"
':.i.-::- j'-:i :~jl' f-:oS ,,:L~.•·:.;;\.:li:~ c ~; t.1 iI'';':'!i ~Ci ;~:Icej t '::U""· ':=; E;-.-- S[)C i o , t. Cll;-'~-: ,::'l-:S 6::' '/ C.J ~ d r-It.~'::ly- .i. .E~rnet; 1':~:~'

Õ';,'; f:: ;..:-:';';.; ["~l" -:,.r;~:..~:.~;'.i--~. E·S.~t.,;:: c ; tl f.;.:;. ~:;21 L' CC:t-ISe 1 ;-!Ct C: i -:-,:= ·tc.r I..] c: "f~c)-::.·:;t r, T ti. '1':'e r...•i"13--

~.H.l.l-jf-i.::'''''.t. Pt :"M"!...lo,;:; .:'t;:~·::;j.n::'it.~}.r-(;;\ Si';':f-~·. C:Ç:)iHpL\t:ld_~~ E'fTl pel·-ic.dCJ:::; d:::.· :::,e.l.:5 t'Ii2!':5õ:'i.!':.:~; ,:::,2

c:-c:,n-C:i.nL{3,!'-'::... 2i:1 v':t..C.iC.(' dnqu~.\n·tLl ~·,:;:lei:ur- SÓCiD d o Clui:"s8 e ~.':.~ c T.:!..:Tl do

Seç~o 2 - A import~ncia correspondente 3 assinatura
serà cob~~da de c~da ebcio pele clube por" semestre e ad~antad3ment2,
t2 3{3:~W,-:; :---S:-;i"l8tid~~'t 2:. :;E-cr-elar-iE\ cjf.:' r~Gtçtt-'~-' In+:er-r-:acione.l ou 3.C! esci.-i.to-
r".:_W dt::- i':d.l i:;ub~ic{=i.;A;.J :·-E-:~-.lj_cf-; •...;l ~ cGi'"j'füi-m8 -fI:)!""~ (jet8!'-oIJi-iacici p~':'o CCJÍ!Sl;?~-

lt··I;.~) D._c-;=.tD(' de Hü Í'"• ..:.í.('> .. Ir',"t':.et-naf:.i.CJn.;,;.,l ..

Artigo XIII Aceitaç~o do Objetivo e Cumprimento
005 Estatutos e Regimento Interno

d ~ua quota, 3c~i~& os principias do Rotary. conforme e~pressos Em
seu objetivo, sujeit3ndo-se aos estatutos e regimeGto inte~no deste
clube E concGrdando em cumpri-Ies, E somente nessas cendi~bes tem
direito aOE privil~qios do clube. N8nhum s6cio será dispensado oa
observà~cia dos estatutos a regimento interno ~ela alegaçao de nào
'cet'- r·€.-L::=b.i.;:le; Uiii e>~empi sr dc-:= mesmo':; ..

Art~go XIV - Arb~trag2m

C~SQ 5~~ja qualquer divergência encre qualouer SOC1C,
SÜC~05 C~ 8W-SOC105. de Uffi3parte, E o clube. ou um de SEUS dirigen-
tas ou D conselho diretor, de outra, quanto à qualidade de 5~cio ou
3 qualquer alegada infra~ào dos estatutos eu do reqimen~o interno,
eu à expulsào de aualqGer sócio da clube, ou ~or qualquGr que seja a
causa, que G~O passa ssr solucionada satlsfatoriamente cem base
,10rmas jà 2stabelecldas, os assuntos em pend~nci3 devem der resolvi-
de3 DCoI"- ~:,.I·-b,iti"'.::T~i]J~fn~[:ad,!1 p sr ..·t.fE.' nome.E.i--€t :.tíD €:11.-t..i.t.ro E:' C'~: ,;:~:l"-b"i.t.r-CJ~~; i"IC--

C1 UO':'= PC,dci"âo
~~~;:'i-- ;'i·_:1iTIS(,,'::'~]0~:= ·~C'!.:;1'-e2y-iJ-.it.r-·Ci":.:; eu ál'-Di tr~CS .• Pl dêt.:iS2tO d ..:..•:::; 6'l.r-bi t.f·C'S:o GLl,

i-1C,i C2':: c· dl-:: ~J.l \'i:?r~ç;ETjl:: i :ii. .j~:?stes ~ a. .Jo s o b,~eaira 1 ·Ci....C, ·=:ers.
~L~it=~~Q abrigdt6r13 para todas as partes.

Artigo XV - Regiillsnto Interno

Est~ clute adotar~ um regimento in~erno ~La nào 2St~-
!~:;, .~::lli c'-.-.;j'-ll:1.itc c·:')tr< (),;;. Est'::itutos e .:1 F:t=9.ilTtE·I~(tD II-I1.:!'::;-(-(it.] o o nOi.':'';:lf-> l;:--

E com estes estatutos, incorco-
r2Gd~ di~p~sitiv~5 2di=iGn~is dostinados a direç~o Geste =luOE. ial

rL-:-'-:-.1]_:iie~.i::.o j.~"jl..:.e~·TjU p,..:_,d!.2:.--.::.-tSt..=.,j'- ":'·t:~t.~~.;.';--;:l.,jo clG:.' "t.l:d·,.PO·;!; €:);TI t.<..-~fflpCj;;; p~l;;t TCH ....lik=i'.

nela est~b=lccid2.



de

Artigo XVII - Emendas

Seç~o 1 - CC2siào. Salvo o disposto n~ Se~ao 4, deste
i:·:lr~Li;J\.J, r;;"::sce::s L.:;;'~5t,;:.:~tUtCi:3 ":=:.onJen·ce pCder'::ao sel"- ernE'no.;:),d, ..)s ~=IE:lo CUf"isel;~·JD
d·;:? L2º~::::::i3;"2:0 C~_t pel~\ C:::Jn~"'-En~:3:ode: j~otai'~';' I nter'·naci.=11:2. 1 Í;·tediai'!'(.2 G

ffie~mc orccsdimento ~stabelecid0 no Regimento Interne do Rotarj In-
~~rn~cicnal p6r~ a mcdifica~~o de dito Regimento.

Seçào 2 - Guem Pode Propor. As emendas a as~es esta-
t.i._,.·;:c,~_ ,.:e'in e:<c':~:fç:ã:G de q~~\~ est,;:.t·f;lecf.:J ;;;~Seç:ào -4 dest'?f~ {:'r--tigc):o 50 p o-:

uma ccnteréncia distrital. pe-der~o ser propostas por um clube. por
10 Conselho Ger3l ou pela confEr~ncia
Grà-Bretanh6 2 Irlanda, pelo Conselho
Diretor do ?G~ary I~tErnacional.

Pot",,·-,/
Le(]i.slaç~iG

de
dE"

Internacional na
ou pelG Conselho

Saçâo 3 - Processo. Qualquer proposta ~ara emendar
estes estatutos ser~ ent~eºue ao secretàrio geral do Rotary Interna-
~~o~~l ate o dia primeiro de maio. o mais tardar, do ano rotàrio que
Gre~?de c ano Em qUfr o Conselho de Leqisla~5Q for se reunir.

o secretàrio geral do Rotary Internacional enviará
uma cooia de texto de todas as emendas devidamente propostas a todos
os membros do Conselho de Legisla~~o e ao secretário de c~da clube
pelo menos cento e ~inte (120) dias antes da data em que o
de LOÇ1Slaiào for se reunlr.

Conselho

o Co~selho de Legislaçào conslderarà e deliberará 50-
b~e todas d5 emend~5 devidamente propostas cue lhe foram
da~ • 8uaJsquer modificaçbes sugeridas.

Seç~o 4 - O Artigo (Nome) 0: o I I (Limi tC2S

qualquer ....Terr2tori31S1 dest2s estatutos pcder~o
reuniào ordinária deste clube, em que haja Quorum, pelo voto afirma-
tive rl~ m~iori3 do~ sbcios presentes E votantes.
P6:--iÇt, t.,~1 2ij"ienda p;··o~:Jost.~ tEnh.? sido ~~nv:i.ac!o p,~L(]

OEEdE' qu~?: G

CDr-r-PiD a c,~c1a
E-.in-

do

t.Qm~.dc\
=':'(::;,' LI-_iG,=...: elii f")~_!Ctsi~:;~c a ceder- ou cCinp~,r").:ilil~':;.!'- i::.2i·-rit.ór-~G p2.I·",~2. Dr-
~-=l.n::_::':'=j.;·.3::J de U,t'! .::lUD€· :;'.oicion2\1 ~ de.:- ":'.cGrdo c orn DS d i e coss i t.L: 'v'os do
Artigo 1, SE;~O 1 (t) do Regimento Int~rna de Rot~rj
serà necEssàrio c ~ato de dois terços dos SOCi05 ~rosentes e \/D tE(r'~..,.

I
-~



·'.-_C:'':':: ·.Jt·;:::·-:::;.t ... :: C::J.u;:!~::: ql..tL.~' CG('Jstituir-7:\CL D CDn·~=E:·lhD D.i.r-~2tD:"- n~\ i3es-:)T_'àe; qu~' SE'
i~l~l2 dia 01 d2 julho de 1993 e finda em 30 de Junho de 1994, os
5a0Ijln~~5 sccies: °resldente~ Joaquim Ma~ianc COS~2. Lraaileirc, ~~
sadn, ~grCncmü, CPF 20~_727.56S-ÚO, RG - 914.314-Pr; PresidE~te-E-
12!t-i] l":,:·,: ..;..::~/.!..;j':)~;; !J\.1..mp.1.CJ E:.=f.t.l~~ta lJiü\/~{nEili.., t..t-.3s~lF-'l.í-Qi c.?\s~dQ,
C 1 ir',:, c·:::.~ :~ie ~:_E:r" .i r'['::t ~~ .i z, , CPF -- 167 ..:::;;"=! 7 ...1. :~:;-.?~.-:-.:J~':: ~ FG 9:::::9":,::ül;. '~F' r-O~ \.: i CE'-"

Pre~ldente: J0~O Rcoertc Breschiliare, brasileiro, casado, Dlstri-
bU1C~O d~ Beblrl~s, CFF - 150.979.199-04, RG - 666.201-Pr; Protccolo:
Oliffipic E2ti5ta Ci0v6nelli, brasileiro, casado, Clin1ca Veterinária,

Tesoureiro: Francisco Montei~.--"-.'-
:~.•.r" r- 167.307.127-53, RG - 939.284-Pr~
r~ 02 LJI~Ve~r~, brasileirü, casado, Transporte ROdoviário - Cargas,
;=p;:::- . 2!'(~ =]1~_ ..q':;-7-/"'.!i, F;~C3_. 1 ..60B.74~:5-Pr; Secr-e"tàl.-io; Gilbe,'"""tü José
Monteme~20, br~silelrc, casado, Cccperstiva - Credito Rural. CPF
443_9~5.479-34, RG - 2.266.481-Pr, todos domicili6dos ~ residentes
ítS7~-=, L'::\ c1.c,,::::;..Ja de C'=\lÍlpO ivi(JUr-'ào :' 25 cada de. F':::·{i'''ana ..

Se~~o 2 - Têm direito a assinatura E poder~o assinar
p~lo clube em cOGjunto ou separadamente, na Gest~o 93/94, o Presi-
dente Joaquim M6riano Cesta e o Tesoureiro Francisco Nonteiro de
Oliveira, classificados na Seç~o 1.

Artigo XIX

Sec;:ãD Onica
Mo~r~o, Es~ado do Paraná.

Fica eleito FORO o Municipio de C':-tmj:Jo

Campo Mour~o, 12 de jans1ro de 1994.
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DOPARANÁ

Rua Francisco Albuguergue, 1488 - Te1efax (44) 3518-5050 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.. P.] 79.869.772/0001-14

e-mail: legislativomunicipal@camaracm.com.br
www.camaracll1.com.br

ASSESSORIA JURÍDICA

De: Assessoria Jurídica
Para: Divisão Legislativa

Senhor Servidor:

Chega a esta Assessoria Jurídica Requerimento protocolado sob n°

1483/2009, datado de 30 de abril do corrente, para emissão de parecer.

o requerimento acima mencionado requer o envio de expediente ao

Deputado Douglas Fabrício, para que o mesmo apresente na Assembléia Legislativa do

Estado, Projeto de Lei declarando o Rotary Club de Campo Mourão Verdes Campos, como

sendo utilidade pública estadual, sendo que 'ao final, menciona conforme documentos em

apenso.

Porém, chegou a esta Assessoria Jurídica somente o Requerimento

contendo como anexo a certidão dessa Divisão Legislativa, não tendo acompanhado os

documentos mencionados.



Assim sendo, solicito que sejam anexados os documentos

mencionados ao Requerimento e posteriormente seja encaminhado a esta Assessoria Jurídica

para emissão de parecer.

..

Doe. Anexo (reqto. N° 1483 e certidão Divisão Legislativa)

2



! , F i 1'-]" 1fj i:i 5
rir; :.\0 d? '!90:~1()d!'O: 2005

Deci;,ra d') Utilid;:lde Pública o Hotarv Gêunpc Momf:o
\/(?rde'.> C, mpos

o PODCJ< U:::(;,nLATiVO DE C/V'fWO MOW;.i\O, F:';l~~do do
P;1f0m:1 ;'PfCVOU c eu Pr,::fAlto do Municipio. sanciono a sequinl'~

Art, r Fie;:'! dr'cl<"rada ck' Utiíícjadf~ Pú!}líc:~ r) Rotary Camuo
rl101lr~q \fr)lch:s C;)q1po:-;. inscrto no CNPJ n" OO.O~:\7{J01/0t:I')1-72. reqi-slrEvlo
=rn i1 d~ ;:;bri! de '1(.;>1, protocola.Io sob nC 51.174 E' reqistradc sob n" 2390 no
Rcç;istr~ de POSSO;:l:'. Ju. idicas da Ccrnarca de Campo Mourão - Estado do
Paraná

I\rt. 2" Es\·' !'si entrn em víqor na data de sua pur'licaç;Ji.).

PAÇO 1\1t)NIC!P;\L "10 DE OUTUBHO"
(;'1;111'0 Mour50, 3Qde agosto de 2005

Nel~,on José Tureck
F'mfeHo Municip<,l

•.r'''~'- =: .~.,-, ·1
.>: / j/~:'~-:'";~~::\,/,: ..-r:

Ci!í'n:'1T'/\i)8n~ídó' Cardoso
. Próêuraóor-Gf;f<ll



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Harrison José Borges, 895 - Telefone (44) 3523-54.21 - CEP 87300-380
C.N.P.J. 79.869.772/0001-1

[e-mail:legislativomunicipal@start.com.br www.camaracm.com.br

Assessoria Jurídica

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: :Jv/10/2009.

( ) Indicação n° /2009 ( ) Projeto de Lei n° /2009
( ) Indicação Legislativa n° /2009 ( ) Projeto de Resolução /2009
~ Requerimento J.483 /2009 ( ) Emenda à L.O.M. n° /2009
( ) Outros /2009 ( ) Moção n° /2009

~ ~[) hÍt ,'. AirJJJ' ~~ -f6 lftXtiJo
AUTOR (ES): \~.~;. ~ ..) ..J: ~ : .
OCORRÊNCIAS:

(~ Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a) .

) Vício de origem. Competência privativa do (a) .
•

) Inconstitucional por ferir: .

) Inorgânico por ferir: .

( ) Ilegal por ferir: .

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas .

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos: .

......................................................................................................................................................................
) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurldico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas: .

........................................................................................................................................................................

( ) A indicação atende ao art. 128. § 2° do R.I.. frente ao disposto no art '" da LOO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em dfQ /10 /2009.

~) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

Valter Fran~,s..c


